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AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
e 0s despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do
Decreto n® 70.235/1972. As discordancias quanto as conclusdes do trabalho
fiscal sdo matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existéncia
de vicios no auto de infracdo deve apresentar-se comprovada no processo.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICADA. ART. 80, § 6° Il DA LEI N°
4.502/64. CABIMENTO.

Uma vez demonstrado que o sujeito passivo utilizou-se créditos ficticio,
cumulado com escrituracao irregular no livro de entrada (EFD) ao longo do
ano-calendario de 2014, com vistas a se esquivar do cumprimento das
obrigacBGes tributarias, retardando, dessa maneira, 0 conhecimento da
ocorréncia do fato gerador por parte da Administracdo tributaria, aplica-se a
multa qualificada prevista em lei em face da constatacdo de ocorréncia de
sonegacéo/fraude fiscal.

RESPONSABILIDADE  TRIBUTARIA. Art. 135 DO CTN.
SOCIO/PODERES DE GESTAO.

Cabivel a responsabilizacdo de administradores quando se apresentam provas
concretas capazes de justificar as condutas dolosas (ou meramente culposas)
caracteristicas dos atos com excesso de poderes ou infracdo de lei previstos no
artigo 135, 111, do CTN.

No presente caso, a pessoa apontada como responsavel atua com exclusividade
na administracdo da sociedade. Portanto, assume a responsabilidade pela
conduta da sonegacéo/fraude prevista nos arts. 561, 562 e 559 do RIP1?72010.
Na condi¢do de administrador, deveria ter zelado pela ndo ocorréncia da
infracdo de natureza penal constatada (a sonegacao).

INCONSTITUCIONALIDADE. VEDACAO AO CONFISCO.
CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INAPLICABILIDADE.
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 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/1972. As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se comprovada no processo.
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICADA. ART. 80, § 6º, II DA LEI N° 4.502/64. CABIMENTO.
 Uma vez demonstrado que o sujeito passivo utilizou-se créditos fictício, cumulado com escrituração irregular no livro de entrada (EFD) ao longo do ano-calendário de 2014, com vistas a se esquivar do cumprimento das obrigações tributárias, retardando, dessa maneira, o conhecimento da ocorrência do fato gerador por parte da Administração tributária, aplica-se a multa qualificada prevista em lei em face da constatação de ocorrência de sonegação/fraude fiscal.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Art. 135 DO CTN. SÓCIO/PODERES DE GESTÃO.
 Cabível a responsabilização de administradores quando se apresentam provas concretas capazes de justificar as condutas dolosas (ou meramente culposas) características dos atos com excesso de poderes ou infração de lei previstos no artigo 135, III, do CTN. 
 No presente caso, a pessoa apontada como responsável atua com exclusividade na administração da sociedade. Portanto, assume a responsabilidade pela conduta da sonegação/fraude prevista nos arts. 561, 562 e 559 do RIPI?2010. Na condição de administrador, deveria ter zelado pela não ocorrência da infração de natureza penal constatada (a sonegação).
 INCONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO AO CONFISCO. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INAPLICABILIDADE.
 Encontrando-se o lançamento de ofício em conformidade com as leis que regem a exigência tributária, leis essas válidas e vigentes, inexiste fundamento a sua inobservância por parte da Administração tributária sob alegação de infringência a princípios constitucionais. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade do Auto de Infração arguida. No mérito, (i) por maioria qualificada de votos, em manter a responsabilidade solidária atribuída ao sócio administrador indicado no recurso voluntário, vencidos os Conselheiros José Renato Pereira de Deus, Celso José Ferreira de Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta e Mariel Orsi Gameiro; e, (ii) por maioria de votos, em negar provimento à pretensão de afastar a qualificação da multa aplicada, de acordo com o art. 80, §6º, II, da Lei 4.502/1964, vencida a Conselheira Mariel Orsi Gameiro.
 (documento assinado digitalmente)
 Flavio Jose Passos Coelho  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Denise Madalena Green  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).
 
  Trata-se o presente caso de Auto de Infração para exigência de IPI, lavrado em relação ao período de janeiro a dezembro de 2014, em razão da constatação da escrituração de créditos indevidos do imposto.

Consta do Termo de Verificação Fiscal, anexo ao Auto de Infração (fls.51/67):
II � CRÉDITO BÁSICO INDEVIDO
Após a análise das notas fiscais eletrônicas (NFe) de saída do fornecedor e do livro registro de entrada (EFD-IPI) foram constatados valores discrepantes a maior em relação ao crédito destacado na nota fiscal eletrônica de saída do fornecedor.
Para elucidação do fato comentado acima, foi criado o arquivo, (vide doc."EFD x NFe"), que contém planilhas separadas por mês de apuração. Em cada planilha a nota fiscal eletrônica de saída do fornecedor, que está em negrito, é confrontada com a respectiva escrituração irregular no livro de entrada da fiscalizada (EFD) que está na cor vermelho.
Com a confrontação (EFD x NFe) constata-se que:
1-Na aquisição de gás (GLP) com NCM 2711.19.10, que é um produto não tributado (N/T), a fiscalizada gera crédito ficto, vide doe. "GLP"
2-As aquisições de produto geralmente não possuem crédito do IPI e estas aquisições são escrituradas com crédito ficto;
3-Os valores de aquisição de produto são ínfimos em relação ao valor escriturado;
4-Em cada mês de apuração independente do produto ou do valor da operação é gerado um crédito ficto do IPI de valor constante, por escrituração. Dessa forma, ao efetuar o somatório dos créditos do IPI, em geral, resulta em valores exatos, isto é sem centavos, veja abaixo quadro explicativo:

Considerando o aproveitamento de crédito fictício escriturado, restou configurado o dolo, porquanto a empresa utilizou desses artifícios reiteradamente, ao longo do ano de 2014, com o intuito de reduzir o valor do imposto apurado a recolher, caracterizando, dessa forma, a conduta de sonegação/fraude, nos termos do que dispõem os arts. 561 e 562 do RIPI/2010, consequentemente, a qualificação na multa em 150%, nos termos  as circunstâncias qualificativas que caracterizam a conduta de sonegaão 
A Fiscalização qualificou a multa de ofício com base nos arts. 559, 561 e 562 do RIPI/2010, bem como, ainda em função de tal conduta dolosa, responsabilizou o sócio administrador Orlando Tomaz Teixeira dos Santos, em razão da prática de infração à lei, com fundamento no art. 135, da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).

Cientificados a interessada e o responsável em 14/12/2017 (fls. 72 e 100), apresentaram, em 12/01/2018 (fl. 73) a impugnação de fls. 76 a 91), em que alegam, em síntese:
- Não teria havido o intuito de forjar créditos, sendo que todos os documentos solicitados pela fiscalização foram entregues.
-Teria havido mero erro de fato, e não houve reiteração, dado que ocorreu somente em 2014.
- Não teria sido demonstrada a infração à lei a ensejar a aplicação do art. 135, III, do CTN, não podendo o art. 124, II ser utilizado em conjunto com o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 sem os requisitos do art. 134, VII ou 135, III, do CTN, não presentes no caso concreto.
- O posicionamento do STJ é de que o sócio somente pode ser responsabilizado no período em que exerceu a administração da sociedade se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que em razão deste ato a sociedade não pode cumprir o débito fiscal.
- Não teria sido demonstrado o agir do sócio responsável com infração à lei ou contrato social ou excesso de poder.
- Deve-se esgotar todas as possibilidades legais de cobrança da pessoa jurídica, vez que o pagamento deve ser realizado de forma menos gravosa para o devedor, antes de se voltar a cobrança contra o terceiro responsável.
- Não teria se configurado a sonegação, pois esta se caracteriza quando o contribuinte impede a análise da documentação ou realiza ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da fiscalização, não sendo a demora na entrega de documentos caracterizada como sonegação.
- Não demonstrou a fiscalização o dolo por parte da contribuinte, não sendo a presunção de omissão de receitas elemento hábil para caracterizar fraude ou sonegação.
- Haveria violação aos princípios da capacidade contributiva, razoabilidade e proporcionalidade na aplicação da multa em valor superior ao tributo, havendo precedentes do STF neste sentido.
- Haveria também violação ao princípio do não confisco, insculpido no art. 150, IV da CF.
A lide foi decidida pela 8ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP, nos termos do Acórdão nº 14-86.072, de 22/05/2018 (fls.191/), que, por unanimidade de votos, concluiu pela improcedência da impugnação apresentada, com a manutenção integral do crédito lançado, conforme ementa que segue:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO.
Demonstrada a prática de atos dolosos tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, correta a qualificação da multa de ofício.
RESPONSABILIDADE ADMINISTRADOR. ATO ILÍCITO.
Responde pessoalmente o administrador de fato ou de direito que promova a prática de ato em violação à lei, não havendo previsão de benefício de ordem na legislação de regência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformados, a empresa autuada e o responsável solidário, apresentaram conjuntamente Recurso Voluntário de fls.208/232, no qual reprisam os argumentos já aduzidos na Impugnação, e ao final requerem:
4.1 -Seja anulado o Auto de Infração impugnado, visto que a relação (quantidade) de notas fiscais apuradas pelo Fiscal para demonstrar o dolo/fraude por parte do contribuinte, não condiz com a realidade dos fatos da época, sendo facilmente possível identificar a inconsistência ora alegada, na imagem 1.2 e descrição de notas anexas.
4.1.1 -Na hipótese do Nobre Julgador não entender pela anulação imediata do Auto de Infração, requer ao menos a concessão de prazo de 90 dias para a realização de auditoria fiscal e contábil completas do período em questão para que sejam identificados os valores corretos referentes às inconsistências apontadas.
4.2- Seja reconhecida a ilegitimidade passiva do sócio, por lhe faltarem os requisitos dos artigos 124, inciso II e 135 ambos do CTN, sendo devidamente excluído deste processo administrativo.
4.3- Caso não seja julgado procedente o mérito da questão supra, o que não se espera, requer que seja reduzido o valor da multa para 75% (setenta e cinco por cento) nos termos do art. 569 do RIPI/2010, conforme razões já expostas em homenagem aos princípios constitucionais da razoabilidade, não confisco e da capacidade contributiva.
É o relatório.

 Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
I � Da admissibilidade:
Os recorrentes foram intimados da decisão de piso em 20/06/2018 (fl. 204) e protocolaram o Recurso Voluntário em 16/07/2018 (fl. 206) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72. Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II � Da nulidade do Auto de Infração: 
Primeiramente, defende os recorrentes a nulidade do Auto de Infração, visto que há inconsistência nos dados informados no relatório fiscal. Segundo os recorrentes �ao se realizar a análise dos dados presentes na escrituração fiscal, torna-se evidente que houve manipulação por parte do Fiscal dos dados apresentados a fim de produzir um resultado que facilitasse a possibilidade de identificação de dolo mediante o processo�.
Sem razão os recorrentes nesse ponto.
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal encontram-se disciplinados nos incisos do art. 59 do Decreto nº 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte, situação que não se encontra presente no caso ora em julgamento.
Verifica-se que o Auto de Infração lavrados contem todos os requisitos formais exigidos pelo art. 10 do Decreto n° 70.235/1972, incluindo a descrição pormenorizada dos fatos motivadores das exigências tributárias e o respectivo enquadramento legal.
No caso concreto, a Autoridade Fiscal com base na EFD e NFe elaborou planilhas separadas por mês de apuração de todo ano-calendário de 2014 (termo de anexação de arquivo não-paginável de fls.32, 34 e 35), contendo a descrição de cada nota fiscal eletrônica de saída do fornecedor (que está em negrito) confrontada com a respectiva escrituração no livro de entrada da recorrente - EFD (que está em vermelho), buscando demonstrar a geração de créditos fictícios escriturados do IPI nas operações de compra para industrialização, com a consequente majoração no livro de apuração, ocasionando redução indevida do saldo a recolher em cada período de apuração. Vejamos:

Ainda, conforme detalhado no Termo de Verificação Fiscal:
1-Na aquisição de gás (GLP) com NCM 2711.19.10, que é um produto não tributado (N/T), a fiscalizada gera crédito ficto, vide doe. "GLP"
2-As aquisições de produto geralmente não possuem crédito do IPI e estas aquisições são escrituradas com crédito ficto;
3-Os valores de aquisição de produto são ínfimos em relação ao valor escriturado;
4-Em cada mês de apuração independente do produto ou do valor da operação é gerado um crédito ficto do IPI de valor constante, por escrituração.
A alegação dos recorrentes para afastar a exigência fiscal baseia-se na premissa que no mês de outubro o lançamento apurou 20 notas fiscais e que na verdade foram emitidas apenas 07 notas, e que esse evento ocorreu nos meses citados pelo Fisco, com exceção ao mês de abril.
Contudo, a realidade posta nos autos, descrita no Termo de Verificação Fiscal e nas planilhas que fazem parte do auto de infração demonstram que o trabalho fiscal levantou todas as informações no Sped Fiscal (Livro Registro de Apuração do IPI-RAIPI) e confrontou essas informações com a Notas Fiscais Eletrônicas (NFe). Ou seja, o trabalho fiscal foi realizado de forma minudente e detalhada com a indicação das diferenças apuradas, a correta apuração dos valores lançados e a indicação clara das penalidades aplicadas.
As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se devidamente comprovada no processo. Fato é que em momento algum dos autos a recorrente contesta a ocorrência de registro de créditos de IPI em valores fixos para cada nota fiscal de produtos que deram entrada em seu estabelecimento, independente do efetivo valor da nota fiscal.
Nesse sentido, conforme pontuado pela decisão a quo: �Pegando como exemplo o mês de março de 2014, a interessada registrou um crédito para uma nota fiscal nº 84724, emitida pelo CNPJ 01.597.589/0002-09 , no valor de R$ 5.378,44, ao passo que o valor total da nota emitida foi de R$ 121,91�.
O que existe, e este fato é inconteste, é que em nenhum momento nos autos desde o início da fiscalização com as intimações e até o momento no seu Recurso Voluntário explicação/contestação específica em relação aos valores de IPI apurados pela Autoridade Fiscal.
Portanto, rejeita-se a arguição de nulidade do Auto de Infração.
III � Do mérito:
Quanto ao mérito da exigência, não existe nos recursos contestação quanto aos cálculos ou qualquer indicação de notas fiscais ou lançamento do SPED, portanto, não cabe nenhum reparo no lançamento fiscal.
Os recorrentes reprisam as alegações postas na Impugnação, tecem argumentos de ilegalidade na aplicação da multa qualificada, ante a ausência da ocorrência de sonegação, invocam os princípios constitucionais da razoabilidade, da capacidade contributiva e do não confisco, bem como aduzem que o sócio não poderia ser incluído como sujeito passivo solidário por não existir prova objetiva da prática de atos ilegais ou ofensa aos estatutos.
Nesse sentido afirma a recorrente  que a �sonegação é caracterizada quando o contribuinte impede o Agente Fiscal de analisar a documentação ou até mesmo qualquer ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da parte fazendária�, e que �a demora na entrega dos documentos pelo contribuinte não caracteriza sonegação fiscal�.
Não existe razão as alegações. Vejamos.
A qualificação da multa, pelo dobro, foi tipificada no art. 80, §6º, II, da Lei 4.502/64:
Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.
(...)
§ 6º O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será:
(...) 
II ­ duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.(grifou-se)

O art. 80 da Lei nº 4.502/1964 estabelece que a falta de lançamento do valor, total ou parcial, do IPI na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeita o contribuinte à multa de ofício de 75%, estabelecendo o §6º, II do mesmo artigo que tal multa será duplicada (qualificada) ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante, e nos casos previstos nos arts. 71 (sonegação), 72 (fraude) e 73 (conluio), da mesma lei. Vejamos:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I ­ da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II ­ das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
Esclarece-se ainda que as circunstâncias agravantes encontram-se previstas no §1º do artigo 68 da Lei n°4.502/64:
Art. 68. [...]
§ 1º São circunstâncias agravantes: (Redação dada pelo Decreto­Lei nº 34, de 1966)
I ­ a reincidência; (Redação dada pelo Decreto­Lei nº 34, de 1966)
II ­ o fato de o impôsto, não lançado ou lançado a menos, referir-se a produto cuja tributação e classificação fiscal já tenham sido objeto de decisão passada em julgado, proferida em consulta formulada  pelo infrator; (Redação  dada  pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966)
III ­ a inobservância de instruções dos agentes fiscalizadores sôbre a obrigação violada, anotada nos livros e documentos fiscais do sujeito passivo; (Redação dada pelo Decreto ­Lei nº 34, de 1966)
IV ­ qualquer circunstância que demonstre a existência de artifício doloso na prática da infração, ou que importe em agravar as suas conseqüências ou em retardar o seu conhecimento pela autoridade fazendária. (Redação dada pelo Decreto­Lei nº 34, de 1966)

Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalização, ao tratar da qualificação da multa, enquadrou a recorrente a conduta de sonegação/fraude, nos termos que dispõem os artigos 559, 561 e 562 do RIPI/2010, tendo em vista a conduta sistemática de escriturar no livro registro de entradas créditos fictícios, no valor de R$ 1.134.568,77, durante todo o ano de 2014, com a consequente majoração no livro de apuração, ocasionando redução indevida do saldo a recolher em cada período de apuração.
Eis a explicitação das hipóteses postas (arts. 559, 561 e 562 do RIPI/2010):
Circunstâncias Qualificativas
Art. 559. São circunstâncias qualificativas a sonegação, a fraude e o conluio (Lei nº 4.502, de 1964, art. 68, § 2º , e Decreto-Lei nº34, de 1966, art. 2º, alteração 18º).
(...)
Sonegação
Art. 561. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária (Lei nº 4.502, de 1964, art. 71):
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais (Lei nº 4.502, de 1964, art. 71, inciso I); e
II - das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente (Lei nº 4.502, de 1964, art. 71, inciso II).
Fraude
Art. 562. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento (Lei nº 4.502, de 1964, art. 72).
A decisão da DRJ, com total suporte na narrativa fiscal, da qual concordo integralmente, assim está fundamentada:
DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
(...) analisando a conduta da interessada apontada pela fiscalização, em especial analisando a planilha transcrita no relatório acima, bem com os documentos não-pagináveis de anexados à fl. 32, podemos notar que a interessada registrou créditos de IPI em valores fixos para cada nota fiscal de produtos que deram entrada em seu estabelecimento, independente do efetivo valor da nota fiscal.
Pegando como exemplo o mês de março de 2014, a interessada registrou um crédito para uma nota fiscal nº 84724, emitida pelo CNPJ 01.597.589/0002-09 , no valor de R$ 5.378,44, ao passo que o valor total da nota emitida foi de R$ 121,91.
A utilização de valores fixos de crédito sem qualquer correspondência com os valores das notas fiscais de entrada afasta as alegações de mero erro de fato, e demonstra de forma inequívoca o intuito de escriturar créditos indevidos com a finalidade de reduzir os montantes a recolher de IPI em cada mês (dolo), de modo a configurar-se a sonegação descrita no art. 561 do RIPI/2010:
(...)
Senão vejamos. Ao escriturar indevidamente créditos indevidos de IPI em sua documentação fiscal, a interessada abateu, também indevidamente, valores de débitos do imposto decorrentes de saídas de produtos industrializados de seu estabelecimento, de modo a reduzir os saldos devedores mensais, impedindo ou retardando o conhecimento por parte da autoridade tributária da ocorrência destes fatos geradores.
Caso não houvesse escriturado estes créditos indevidos, os débitos decorrentes das saídas que promoveu (fatos geradores do IPI) permaneceriam em aberto como saldos devedores, e deveriam ter sido declarados em DCTF, permitindo a ciência imediata e a cobrança por parte das autoridades fazendárias.
Assim, a conduta dolosa da interessada foi efetivamente tendente a retardar ou impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária dos fatos geradores cujos débitos correspondentes do imposto foram indevidamente abatidos com os créditos inexistentes lançados nos registros fiscais.
Não procedem também os argumentos relativos à entrega da documentação no curso da fiscalização, ainda que em atraso, como demonstração da ausência de dolo, dado que a conduta tida como sonegação já havia se materializado anteriormente ao procedimento fiscal. Ademais, o não atendimento de intimações para prestar esclarecimentos ensejaria a aplicação de outra agravante, prevista no art. 569, §7º, do Decreto nº 7.212/2010, e que não foi utilizada no caso concreto.
Portanto, correta a qualificação da multa de ofício.
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Como visto no tópico anterior, restou demonstrada a existência de conduta dolosa praticada pela interessada consistente na escrituração de créditos indevidos com a finalidade de abater débitos legítimos do IPI decorrentes de saídas de produtos de seu estabelecimento.
Tal conduta configura a sonegação definida pelo art. 561 do RIPI/2010, bem como, em tese, crime contra a ordem tributária previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90, o que ensejou a lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais pela autoridade tributária, processo apensado nº 13864.720145/2017-69.
Assim, demonstrada que a conduta dolosa da contribuinte, cuja administração era feita pelo sócio responsável, ao qual se imputam, obviamente, os atos materiais tendo em vista a existência apenas jurídica da interessada, e demonstrado ainda que tal conduta resultou em violação à lei (em tese, inclusive à lei penal citada), fica caracterizada a hipótese de responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, responsabilidade esta pessoal e sem o benefício de ordem invocado na impugnação.
A este respeito já se manifestou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional através do Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/2009:
f) A tese da responsabilidade subsidiária, em sentido próprio, dos administradores é incompatível com a adoção da tese da responsabilidade subjetiva, acolhida pelo STJ, visto que não se pode conceber que o terceiro, sendo sancionado pela prática de ato ilícito, condicione sua responsabilidade à inexistência de bens da pessoa jurídica, suficientes para a satisfação do crédito;
g) A tese da responsabilidade subsidiária, em sentido próprio, dos administradores também deve ser afastada em razão da jurisprudência do STJ que admite que a execução fiscal seja ajuizada, desde logo, contra sociedade e administrador; não se trata de mera questão de legitimidade, como seria no processo de conhecimento, pois que, no processo de execução, não se admite o processamento da ação sem que se tenha presente, desde o início, a exigibilidade da pretensão em face do executado;
Neste sentido, nos exatos termos do art. 135, III, do CTN, a responsabilidade atinge todos aqueles que administravam a empresa de direito ou de fato em face à sonegação demonstrada, dado que responsáveis pela materialização de tais atos.
A responsabilidade por infrações tributárias independe da intenção do agente, nos termos do art. 136 do CTN, não havendo que se falar em dolo específico.
Já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO. ARTIGO 135 CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NA CDA. SÓCIO QUE NÃO TINHA PODERES ESTATUTÁRIOS DE GESTÃO, NÃO HAVENDO TAMPOUCO ALEGAÇÃO DO EXEQUENTE DE QUE OS EXERCESSE DE FATO.
1. Trata-se de débito relativo a período anterior à vigência do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, de modo que, no presente caso, a responsabilidade do sócio por contribuições sociais não recolhidas é regida pelo disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.
2. O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte.
3. Todavia, não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará caracterizada a infração à lei e, consequentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica faltosa.
4. Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão "infração à lei" é muito mais abrangente.
5. Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte, de direito ou de fato.
6. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, ainda que cotidianamente não a exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, uma vez a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo lançamento.
7. Pode ser igualmente responsabilizado pelo débito aquele que, muito embora não constando no contrato social, exerça de fato a gerência ou a propriedade da empresa, servindo-se de testas de ferro ou "laranjas" para figurar como sócios.
Este fato, todavia, não se presume, cabendo ao credor alegá-lo e, em se tratando de embargos à execução ou ação ordinária, prová-lo.
8. Como a exceção de pré-executividade, mero incidente da execução, não permite dilação probatória, ela somente se presta a resolver questões em que não haja controvérsia quanto aos fatos, mas apenas quanto ao direito aplicável.
9. Assim, não se poderia, sem prova pré-constituída, afastar a legitimidade passiva de sócios ou administradores da pessoa jurídica devedora. Cumpre, pois, ao excipiente demonstrar por documentos que não é responsável tributário pelo débito. Não se lhe pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhe afastar aqueles fatos que induzem à presunção relativa ou absoluta por força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade tributária.
10. Feita essa prova, e não alegando o Fisco nenhum fato incomum que possa conduzir à responsabilidade tributária mas exija dilação probatória (verbi gratia, exercício de fato da gerência por pessoa que sequer figurava no contrato social, no qual constavam como gerentes pessoas fictícias ou testas-de-ferro), a alegação de ilegitimidade passiva na execução fiscal pode ser decidida por exceção de pré-executividade. Em caso contrário, as partes devem ser remetidas às vias ordinárias, para que, em embargos, ação anulatória ou semelhante, possa haver a adequada instrução do feito.
11.Deste modo, em exceção de pré-executividade, a pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício.
12. No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas.
13. Nada obstante, o contrato social e suas diversas alterações apontam que a agravante jamais teve poderes estatutários de administração da firma, e não há nos autos alegação de que os exercesse de fato.
14. Agravo a que se dá provimento para excluir a agravante do pólo passivo da execução fiscal.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290068 - 0005484-30.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, julgado em 28/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/05/2009 PÁGINA: 357) (negrito nosso)
Também o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já se manifestou neste sentido:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AJG. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. Benefício da assistência judiciária gratuita deferido apenas aos corresponsáveis, tendo em vista a juntada de declaração de que não tem condições de arcar com as despesas do processo. 2. Quanto ao tema da ilegitimidade passiva, a Súmula nº 435 do STJ dispõe:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.3. No caso dos autos, o redirecionamento foi fundamentado na informação prestada pelo Oficial de Justiça de que a empresa não havia sido localizada no endereço diligenciado. Neste ponto, os próprios agravantes reconhecem que alteraram o endereço sem informar o Fisco. 4. Os documentos juntados não comprovam que a empresa continua em atividade. 5. Incabível, ainda, a alegação da agravante Denise Abech Gatto de que jamais exerceu poderes de gerência, pois no Contrato Social, juntado pela própria recorrente, consta que a gerência e administração da empresa seria exercida em conjunto ou separadamente por ambos sócios. (TRF4, AG 5029453-78.2015.404.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator JOEL ILAN PACIORNIK, juntado aos autos em 10/12/2015) (negrito nosso)
Restou demonstrada, portanto, conduta por parte do sócio administrador em violação à lei ao promover a escrituração de créditos fictícios de IPI, com a finalidade de reduzir os saldos devedores do imposto, de modo a ser correta a responsabilização promovida pela autoridade tributária.
Pelo exposto, voto pela improcedência da impugnação.
Entendo que a acusação está bem detalhada e os fatos estão devidamente comprovados. Tanto que a defesa não os nega, apenas tenta justificá-los ao defender que tais ocorrências não estão tipificadas como sonegação.
No presente caso, é possível constatar que a recorrente tinha pleno conhecimento de o procedimento adotado, o creditamento do IPI não passíveis de utilização e a inserção de elementos inexatos, omitindo operação de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei fiscal.
Ainda que a recorrente tenha fornecido à fiscalização, mediante intimação, os elementos necessários ao lançamento do presente crédito tributário, resta claro que só pela minuciosa análise e levantamento efetuado pela fiscalização foi possível apurar quais créditos do IPI não seriam passíveis de utilização.
Verificada, pois, a infração à legislação de regência, como no caso vertente, cumpre à autoridade administrativa efetuar o lançamento, que constitui atividade vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). No caso, o autuante exigiu o IPI devido que deixou de ser recolhido e aplicou a multa no art. 80, caput, e § 6º, II, da Lei n° 4.502/64, qualificada por entender que a conduta visou fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos ou omitindo operação de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei fiscal.
De todo exposto, é inequívoca a caracterização de ação dolosa comprovada pela iniciativa reiterada de utilizar créditos fictícios, sabidamente inexistentes, com a intenção clara de reduzir o saldo a recolher em todo ano-calendário de 2014, consequentemente impedindo o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, que somente veio a tona com o desenvolvimento da presente ação fiscalizatória. E se há reiteração em conduta delituosa, há dolo, e dolo que converge para a sonegação/fraude incidente sobre os valores que deixaram de ser recolhidos a título de IPI.
É sabido que a jurisprudência deste Colegiado Administrativo, inclusive da CSRF, consolidou-se no sentido de que a prática reiterada de infrações afasta a alegação do mero equívoco e qualifica a multa de ofício, uma vez que daí exsurge evidente a intenção de recolher tributos em montantes inferiores aos devidos. Exemplificativamente:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/05/2012 a 30/06/2016
DCTF. IPI. DÉBITOS APURADOS EM ESCRITA FISCAL. CONFISSÃO. 10% DOS VALORES DEVIDOS. PROCEDIMENTO REITERADO. SONEGAÇÃO. MULTA QUALIFICADA.
Caracteriza sonegação, penalizada com a aplicação de multa qualificada, o procedimento reiterado de confessar em DCTF, valores correspondentes a 10% do imposto apurado no Livro de Apuração do IPI.
DCTF. IPI. DÉBITOS LANÇADOS CORRETAMENTE NAS NOTAS FISCAIS. ESTORNO ARTIFICIAL EM OUTROS CRÉDITOS. ANULAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO. FRAUDE. MULTA QUALIFICADA.
Constitui fraude, penalizada com multa qualificada, o procedimento reiterado de se apropriar de créditos, sabidamente inexistentes, com vistas a reduzir artificialmente o tributo devido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
(Acórdão nº 9303-009.900 � CSRF / 3ª Turma, Processo nº 11516.721952/2017-23, Rel. Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, Sessão de 11 de dezembro de 2019)

***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/01/2012 a 30/06/2012
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
Cabível a aplicação da multa de ofício qualificada quando apurado que o sujeito passivo valeu­se de artifício doloso, visando sonegação fiscal. É o que se depreende de sua atitude reiterada de não declarar na DCTF os valores de IPI contabilizados em sua escrita contábil­fiscal, ou sequer lançar o IPI nas notas fiscais de venda, de modo a dificultar ao Fisco a cobrança do imposto.
(Acórdão nº 9303­009.812 � 3ª Turma, Processo nº 11516.722536/2014­08, Rel. Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, Sessão de 13 de novembro de 2019). (grifou-se)
***
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS
Período de apuração: 01/06/2000 a 31/12/2001
ALARGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718.
É inconstitucional o alargamento da base de cálculo da Cofins prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/06/2000 a 31/12/2001
Nos casos de dolo, fraude ou simulação, aplica­se, na contagem do prazo decadencial, o disposto no art. 173, inciso I, do CTN, hipótese em que o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
MULTA QUALIFICADA. CONDUTA REITERADA.
Nos termos da jurisprudência majoritária do CARF, a prática reiterada de infrações à legislação tributária denota a intenção dolosa do contribuinte de fraudar a aplicação da legislação tributária e lesar o Fisco, ensejando a aplicação da multa de ofício na forma qualificada, tal como ocorre com aquele que apura valores de receita em seus livros fiscais e contábeis e nada declara.
Recurso Especial provido em parte.
(Acórdão nº 9303­004.317 � 3ª Turma, Processo nº 10680.100282/2005­17, Rel. Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Sessão de 15 de setembro de 2016). (grifou-se)
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
VÍCIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
A motivação e finalidade do ato administrativo são supridas quando da elaboração do relatório fiscal que detalham as conclusões do trabalho fiscal e as provas dos fatos constatados. As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se comprovada no processo.
IPI. VENDAS. ENTRADAS. DEVOLUÇÕES. INIDONEIDADE.
Apurada a condição de inidôneas das supostas entradas relativas à aquisição de insumos ou devolução de vendas operadas por meio da deliberada e sistemática emissão fraudulenta de notas fiscais de entrada, de se efetuar a glosa dos créditos indevidos e constituir o crédito tributário respectivo.
SÓCIOS-ADMINISTRADORES. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
A interpretação das disposições do art. 135 do CTN como de substituição tributária pressupõe que a pessoa jurídica tenha sido vítima de conduta ilegal dos agentes lá indicados. No caso de adoção de prática fraudulenta pela administração da empresa, não se pode cogitar de substituição tributária, cabendo a responsabilidade solidária da pessoa jurídica e dos administradores envolvidos nas operações.
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO.
Caracterizada a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento a que se reporta o art. 72 da Lei n. 4.502, de 1964, imperiosa a qualificação da multa de ofício de que cuida o art. 569, §6º, II, do Decreto n. 7.212, de 2010.
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF. Este Colegiado é incompetente para apreciar questões que versem sobre constitucionalidade das leis tributárias.
Recurso Voluntário Negado
(Acórdão nº 3301-007.205 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 13896.720438/2017-79, Presidente e Rel. Conselheiro Winderley Morais Pereira, Sessão de 21 de novembro de 2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 21/11/2004 a 31/12/2004 
(...)
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. 
Caracterizada a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento a que se reporta o art. 72 da Lei n. 4.502, de 1964, imperiosa a qualificação da multa de ofício de que cuida o art. 569, § 6º, II, do Decreto nº 7.212, de 2010. (Acórdão nº 3201­002.873 � 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 10830.008725/2008­92, Rel. Conselheiro Winderley Morais Pereira, Sessão de 26 de junho de 2017)
Ressalta-se, ainda, que os argumentos que envolvem o afastamento da legislação vigente e válida por afronta à Constituição ou ilegalidade esbaram na vedação do disposto no art. 62 do RICARF e na Súmula CARF n° 2:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 02: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Destarte, mostra-se despicienda a perícia requerida pelos recorrentes, por se mostrar irrelevante para a configuração do ilício tributário.
No que diz respeito à responsabilidade solidária, consta do Contrato Social juntado às fls.22/30 e Ficha Cadastral Completa fornecida pela JUCESP (48/50), que o Sr. Orlando Tomaz Teixeira dos Santos, é sócio-gerente e o único responsável com poderes para praticar atos de gestão:

In casu, caberia ao arrolado provar que os fatos não ocorreram como descritos na autuação. No entanto, nada há nos autos que possa ser qualificado como material probatório eficaz em favor do sócio-gerente, capaz de afastar sua responsabilidade tributária motivada por infração à lei, em razão do uso de créditos fictícios, bem como a inserção de valores inexatos no dimensionamento dos créditos escriturais a que fazia jus a interessada ao longo do ano-calendário de 2014, no valor total de R$ 1.134.568,77, fato este que sequer contestado pelos recorrentes.
Há, portanto, elementos de fato assim necessários à aplicabilidade do art. 135 do CTN e demonstração da atuação irregular do sócio administrador, que geriu a sociedade no período em que, reiteradamente, a sonegação foi praticada, descumprindo, assim, seu dever de pelo adequado funcionamento da sociedade empresária, sendo desnecessária a demonstração de suas condutas específicas em atos que ensejaram a sonegação constatada.
Assim, conforme exposto, as alegações dos recorrente não se afiguram hábeis a afastar a exigência tributária, nem tampouco vínculo de responsabilidade do seu sócio administrador, razão pela qual há de se negar provimento ao recurso voluntário.
IV- Do dispositivo:
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar de nulidade arguida. No mérito, negar provimento ao recurso, para manter a multa aplicada, de acordo com o art. 80, §6º, II, da Lei 4.502/1964, bem como a responsabilidade solidária atribuída ao sócio administrador o Sr. Orlando Tomaz Teixeira dos Santos.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green 

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3302-013.967 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13864.720138/2017-67

Encontrando-se o lancamento de oficio em conformidade com as leis que
regem a exigéncia tributéria, leis essas validas e vigentes, inexiste fundamento
a sua inobservancia por parte da Administracdo tributaria sob alegacdo de
infringéncia a principios constitucionais. O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n° 2).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do Auto de Infracdo arguida. No mérito, (i) por maioria qualificada de
votos, em manter a responsabilidade solidaria atribuida ao sécio administrador indicado no
recurso voluntario, vencidos os Conselheiros José Renato Pereira de Deus, Celso José Ferreira de
Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta e Mariel Orsi Gameiro; e, (ii) por maioria de
votos, em negar provimento a pretensdo de afastar a qualificacdo da multa aplicada, de acordo
com o art. 80, 86°, 11, da Lei 4.502/1964, vencida a Conselheira Mariel Orsi Gameiro.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Jose Passos Coelho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior,
Denise Madalena Green, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa
Malta, Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).

Relatério

Trata-se 0 presente caso de Auto de Infracdo para exigéncia de IPI, lavrado em
relagdo ao periodo de janeiro a dezembro de 2014, em raz&o da constatacdo da escrituracdo de
créditos indevidos do imposto.
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Sefis/DRF/SJC 08/12/2017 16:02
SUJEITO PASSIVO

Norms Emprezaril cnPl
ALUMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 58.835.661/0001-17

Nurmero ol Teletone

};I\I/AF;\'HDA PRESIDENTE CAFE FILHO

Bairo CidadelUF
CASA GRANDE DIADEMA/SP
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS

ORLANDO TOMAZ TEIXEIRA DOS SANTOS 567.035.388-91
R}e;;o‘nsakb‘l‘\éa’(;é‘oolldar\a por Excesso de Poderes, Infragao de Lei, Contrato Social ou Estatuto

R LINO COUTINHO 1162 Lo

IPIRANGA SAO PAULO/SP 04207-001
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

IMPOSTO 945 1.134.568,77
JUROS DE MORA  (caicuacos st 122017 45410110
MULTA PROPORCIONAL  (passivel ce Redusdo 1701.853.15
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 3.290.523,02

lor por Extenso

'TRES MILHOES, DUZENTOS E NOVENTA MIL, QUINHENTOS E VINTE E TRES REAIS E DOIS CENTAVOS

Consta do Termo de Verificagdo Fiscal, anexo ao Auto de Infragéo (fls.51/67):
Il - CREDITO BASICO INDEVIDO

Ap0s a analise das notas fiscais eletrdnicas (NFe) de saida do fornecedor e do livro
registro de entrada (EFD-IPI) foram constatados valores discrepantes a maior em
relacdo ao crédito destacado na nota fiscal eletrénica de saida do fornecedor.

Para elucidacdo do fato comentado acima, foi criado o arquivo, (vide doc."EFD x
NFe"), que contém planilhas separadas por més de apuracdo. Em cada planilha a nota
fiscal eletronica de saida do fornecedor, que estd em negrito, é confrontada com a
respectiva escrituragdo irregular no livro de entrada da fiscalizada (EFD) que esta na cor
vermelho.

Com a confrontagdo (EFD x NFe) constata-se que:

1- Na aquisicdo de gas (GLP) com NCM 2711.19.10, que € um produto ndo
tributado (N/T), a fiscalizada gera crédito ficto, vide doe. "GLP"

2- As aquisicbes de produto geralmente ndo possuem crédito do IPl e estas
aquisi¢des sdo escrituradas com crédito ficto;

3- Os valores de aquisicdo de produto sdo infimos em relagdo ao valor escriturado;

4- Em cada més de apuracdo independente do produto ou do valor da operacdo é
gerado um crédito ficto do IPI de valor constante, por escrituracdo. Dessa forma, ao
efetuar o somatdrio dos créditos do IPI, em geral, resulta em valores exatos, isto é sem
centavos, veja abaixo quadro explicativo:

IN® DE VALOR DE CREDITO DO IPI POR VALOR
MES INOTAS ESCRITURAGCAO ITOTAL
janeiro de 2014 10 7.200,00 72.000,00
fevereiro de 2014 10 6.800,00 68.000,00
marco de 2014 20 5.378,44 107.568,77
|abril de 2014 20 5.400,00 108.000,00|
maio de 2014 22 5.454,55 120.000,00|
unho de 2014 15 9.733,33 146.000,00|
ulho de 2014 20 3.000,00 60.000,00]
agosto de 2014 20 8.000,00 160.000,00
setembro de
2014 20 5.500,00 110.000,00|
loutubro de 2014 20 5.000,00 100.000,00|
novembro de
2014 15 3.666,67 55.000,00
dezembro de
2014 12 2.333,33 28.000,00]
TOTAL 1.134.568,77|




Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3302-013.967 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13864.720138/2017-67

Considerando o aproveitamento de crédito ficticio escriturado, restou configurado
o0 dolo, porquanto a empresa utilizou desses artificios reiteradamente, ao longo do ano de 2014,
com o intuito de reduzir o valor do imposto apurado a recolher, caracterizando, dessa forma, a
conduta de sonegacao/fraude, nos termos do que dispdem os arts. 561 e 562 do RIP1/2010,
consequentemente, a qualificacio na multa em 150%, nos termos as circunstancias
qualificativas que caracterizam a conduta de sonegaéo

A Fiscalizacao qualificou a multa de oficio com base nos arts. 559, 561 e 562 do
RIP1/2010, bem como, ainda em funcdo de tal conduta dolosa, responsabilizou o sécio
administrador Orlando Tomaz Teixeira dos Santos, em razdo da pratica de infracdo a lei, com
fundamento no art. 135, da Lei n®5.172/66 (Cddigo Tributario Nacional).

Demais Responsaveis Tributarios

CPF
567.035.388-91

ORLANDO TOMAZ TEIXEIRA DOS SANTOS

sponsabilidade Tributaria

Resp

Responsabilidade Solidaria por Excesso de Poderes, Infragao de Lei, Contrato Social ou Estatuto
Motivago

Vide Termo de Verificagao Fiscal, anexo e parte integrante do Auto de Infragao

Enquadramento Legal
A partir de 01/01/2000
Art. 135 da Lei n® 5.172/66

Cientificados a interessada e o responsavel em 14/12/2017 (fls. 72 e 100),
apresentaram, em 12/01/2018 (fl. 73) a impugnacao de fls. 76 a 91), em que alegam, em sintese:

- Néo teria havido o intuito de forjar créditos, sendo que todos os documentos
solicitados pela fiscalizacdo foram entregues.

-Teria havido mero erro de fato, e ndo houve reiteragdo, dado que ocorreu
somente em 2014,

- Néo teria sido demonstrada a infracéo a lei a ensejar a aplicacéo do art. 135, 111,
do CTN, ndo podendo o art. 124, 11 ser utilizado em conjunto com o art. 8° do
Decreto-Lei n° 1.736/79 sem os requisitos do art. 134, VII ou 135, 11, do CTN,
ndo presentes no caso concreto.

- O posicionamento do STJ é de que o socio somente pode ser responsabilizado
no periodo em que exerceu a administracdo da sociedade se ficar provado que
agiu com dolo ou fraude e exista prova de que em razdo deste ato a sociedade
ndo pode cumprir o débito fiscal.

- Néo teria sido demonstrado o agir do sécio responsavel com infragdo a lei ou
contrato social ou excesso de poder.

- Deve-se esgotar todas as possibilidades legais de cobranca da pessoa juridica,
vez que o pagamento deve ser realizado de forma menos gravosa para o devedor,
antes de se voltar a cobranca contra o terceiro responsével.

- Ndo teria se configurado a sonegacdo, pois esta se caracteriza quando o
contribuinte impede a analise da documentacdo ou realiza acdo ou omissdo
dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da
fiscalizacdo, ndo sendo a demora na entrega de documentos caracterizada como
sonegacéo.
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- N&o demonstrou a fiscalizagdo o dolo por parte da contribuinte, ndo sendo a
presuncdo de omissdo de receitas elemento habil para caracterizar fraude ou
sonegagao.

- Haveria violagdo aos principios da capacidade contributiva, razoabilidade e
proporcionalidade na aplicagdo da multa em valor superior ao tributo, havendo
precedentes do STF neste sentido.

- Haveria também violagdo ao principio do ndo confisco, insculpido no art. 150,
IV da CF.

A lide foi decidida pela 8% Turma da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, nos termos do
Acordao n° 14-86.072, de 22/05/2018 (fls.191/), que, por unanimidade de votos, concluiu pela
improcedéncia da impugnacdo apresentada, com a manutencdo integral do crédito lancado,
conforme ementa que segue:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
QUALIFICACAO DA MULTA DE OFICIO.

Demonstrada a pratica de atos dolosos tendentes a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato
gerador, correta a qualificacdo da multa de oficio.

RESPONSABILIDADE ADMINISTRADOR. ATO ILICITO.

Responde pessoalmente o administrador de fato ou de direito que promova a préatica de
ato em violacdo a lei, ndo havendo previsdo de beneficio de ordem na legislacdo de
regéncia.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformados, a empresa autuada e o responsavel solidario, apresentaram
conjuntamente Recurso Voluntario de fls.208/232, no qual reprisam os argumentos ja aduzidos
na Impugnacéo, e ao final requerem:

4.1 -Seja anulado o Auto de Infragdo impugnado, visto que a relacdo (quantidade) de
notas fiscais apuradas pelo Fiscal para demonstrar o dolo/fraude por parte do
contribuinte, ndo condiz com a realidade dos fatos da época, sendo facilmente possivel
identificar a inconsisténcia ora alegada, na imagem 1.2 e descri¢do de notas anexas.

4.1.1 -Na hipdtese do Nobre Julgador ndo entender pela anulagdo imediata do Auto de
Infracdo, requer ao menos a concessdo de prazo de 90 dias para a realizacao de auditoria
fiscal e contabil completas do periodo em questdo para que sejam identificados os
valores corretos referentes as inconsisténcias apontadas.

4.2- Seja reconhecida a ilegitimidade passiva do sdcio, por lhe faltarem os requisitos
dos artigos 124, inciso Il e 135 ambos do CTN, sendo devidamente excluido deste
processo administrativo.

4.3- Caso ndo seja julgado procedente o mérito da questdo supra, 0 que ndo se espera,
requer que seja reduzido o valor da multa para 75% (setenta e cinco por cento) nos
termos do art. 569 do RIP1/2010, conforme razdes ja expostas em homenagem aos
principios constitucionais da razoabilidade, ndo confisco e da capacidade contributiva.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
| — Da admissibilidade:

Os recorrentes foram intimados da decisdo de piso em 20/06/2018 (fl. 204) e
protocolaram o Recurso Voluntario em 16/07/2018 (fl. 206) dentro do prazo de 30 (trinta) dias
previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72*. Desta forma, considerando que o recurso preenche
0s requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Il — Da nulidade do Auto de Infragéo:

Primeiramente, defende os recorrentes a nulidade do Auto de Infracdo, visto que
ha inconsisténcia nos dados informados no relatério fiscal. Segundo os recorrentes “ao se
realizar a analise dos dados presentes na escrituracdo fiscal, torna-se evidente que houve
manipulagdo por parte do Fiscal dos dados apresentados a fim de produzir um resultado que
facilitasse a possibilidade de identificacdo de dolo mediante o processo”.

Sem raz&o os recorrentes nesse ponto.

As nulidades no ambito do processo administrativo fiscal encontram-se
disciplinados nos incisos do art. 59 do Decreto n® 70.235/722, segundo 0s quais somente ser&o
declarados nulos os atos na ocorréncia de despacho ou deciséo lavrado ou proferido por pessoa
incompetente ou do qual resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte, situacao
que ndo se encontra presente no caso ora em julgamento.

Verifica-se que o Auto de Infragdo lavrados contem todos os requisitos formais
exigidos pelo art. 10 do Decreto n°® 70.235/1972, incluindo a descricdo pormenorizada dos fatos
motivadores das exigéncias tributarias e o respectivo enquadramento legal.

No caso concreto, a Autoridade Fiscal com base na EFD e NFe elaborou planilhas
separadas por més de apuracdo de todo ano-calendario de 2014 (termo de anexacdo de arquivo

1 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntéario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.

2 Art. 59. S&o nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigéo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)
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ndo-paginavel de fls.32, 34 e 35), contendo a descri¢do de cada nota fiscal eletrénica de saida do
fornecedor (que esta em negrito) confrontada com a respectiva escrituracdo no livro de entrada
da recorrente - EFD (que esta em vermelho), buscando demonstrar a geracdo de créditos ficticios
escriturados do IPI nas operacGes de compra para industrializagdo, com a consequente majoracao
no livro de apuracdo, ocasionando reducdo indevida do saldo a recolher em cada periodo de
apuracdo. Vejamos:
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ESCRITURAGAO DE OUTUBRO DE 2014
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Entrada | 2514000448 17022 | 20/00/2014 |ALFA TREN]04 482 833 ALUMEC IN| 56.835.661/{ 1101_|32241000 |[ALFA FLUX|<ND>  |ENTRADAH 77.820.00] 5.030.00] 5.000,00] 000 77.200.0 00| 1o00] oo0fe2e3e00
Saida | 3514000445 17022 [20/00/2014 [ALUMEC IN]52.835.66 1] Alfa Trend | 04.462 833/{5101 38241000 [ALFA FLUX SADATRE] 30,00 0.00 10,00] 10,00 43800
|Entrada [ 2514006077 66082 [30/00/2014 [eomercialen. 775 31a0 aLumec IN[5a.636 61 1101 [4s0s0000 [5 BoBmas[<wo>  [entraowd 78212.20] s.ooo00]  5.000,00] oo0] 7e212.80] 7821280 s00] ooofeszrzsn]
|5aica  |2514006077| 66022 | 30/00/2014 | ALUMEC IN|58.835.68 11| COMERCIA| 60.775.310/{ 5102 |48080000 |8 BOBINAS | ches| SADAICOUT] 0,00 0,00 |[71280] 7i280] T280] sm0| ooo] 71280
|Entraca [2514100047]5181 [2211002014 [ALGATHER [00.472 2380 ALUMEC IN[58.835.661/ 1101 [24040010 [DESMOLDA=ND> ENTRADA 70.2800,00] 5.245.00]  5.000,00] o.00] 7o.200,00] 7esn000] 15.00] oo0]as145.00]
|Saica_|2814100047]5181 [221102014 [ ALUMEC |52 835 66 11| ALGATHER | 00.478 238/ 5102 | 34040012 [DESMOLDA jes| SADATRE| 2200,00]  245.00] 000| z30000] 230000 15.00] 1500] 26500
[Entrada [2514100104[27387 [o1/10/2014 [STRETCH SJ01.042 3580 ALUMEC IN[58.835 861/ 1101 [20201000 [STRETCHM<ND> __ |ENTRADAH 78.756,25] 5.188.44] 5.000,00] 0.00] 78.756,25] 78.788.05] 1500 o0.00]83.044.60]
|Saida_|2614100104[27387 [01/10/2014 [ALUMEC ] 58,835 88 11| STRETCH 5{01.040 3565101 | 20201000 | STRETCH M jes| SADATRIE| 1.256.25] 138.44| | ooo] 1286.25] 1.256.25] 15.00] 15.00] 1.44460]
[Entrada [ 2514 100104[27787 [23/10/2014 [STRETCH 01,040 3580 ALUMEC IN] 58,636 861/ 1101 [2e201000 [sTRETCHM<nD>  [ENTRADAH 78.928.85] 5.215.80] 5.000,00] 0.00] 7e.e38.65] 78.028.85] 1500] ooo]ss 15445]
|5aica  |251410010427767 |2310/2014 | ALUMEC IN|58.835.68 11| STRETCH 5 01.040.356/{ 5101 | 20201002 |STRETCHM ches| SADATRIE[ 143885| 215.80) | ooo| 143865 1.43865) 1500] 15.00] 1.65445)
|Entraca [2514100247] 06142 [ozi10/2014 [GaseaLL aloz 420 0681 ALUMEC N[ 58835681/ 1401 27111010 [GRL{PROP]=ND= ENTRADA s0.583.62] 5.00000]  5.000,00] ooo0] sosesee|eosease] ooo] ooofssssaen)
|Saida | 261410024206 148 [02r10/2014 [ALUMEC 58,825 8511| GasBALL 4|02 430 0ee/{5858 | 27111010 | GLP{PROF] fes| SADANT | 00| oo 000 a0e3ee| acesse| 000 ooo] aoeaea)
[Entrada [2514100247]06220 [04/10/2014 | GASBALL AJ02 430,968 ALUMEG IN| 58.635 661/] 1401 27111910 |GPL{PROP|<ND> __|ENTRADAJF] 62.196,51] 5.000.00] 5.000,00] 0.00] 82.106,51] e2.126551] 0.00] 000]87.186.51]
|Saida_|3s14100242[ 06220 [o4/10/2014 | ALUMEC |58 835 88 10| GasBALL Al02 430 088! |27111910 [GLP4PROR] ses|saDANT | oo  a.o] 0oo| 4ee651] asoss1| 000] ooo] 4e0ast]
[Entrada [2514100247]06372 [00i10:2014 [GasBALL Al02 430 962 ALUMEC IN] 58.835 661 1401_[27111910_[GPL{PROP[<ND> __ |ENTRADA] 81.981.56] 5.000.00] 5.000,00] 0.00] 81.081.56] a1.08156] 0.00] ooo[esest.ss]
|Saida |2514100242|06378 [09110/2014 [ALUMEC IN|58.825.88 11| GASBALL &[ 02 430.968/{ |27111910 |GLP<PROP] cies| SADANT | 000 000 | 000| 4481%6| 442156) 000 000] 443158
|Entrada [3514100242] 06444 111102014 [casBALL Aloz 420,068 ALUMES N[ 58 635 661/ 1401 [27111810 [GPL{PROP[<ND> ENTRADA £1.501,51] s.00000]  5.000,00] oo s1.561,51 [ 8156151 oo0] ooofas.se1.51]
|Saida | 2614100242[p6444 [11/10/2014 [ALUMEC 58,825 8611| GasBALL 4|02 430 088/ 5858 | 27111910 | GLP{PROF] ses|SADANT | ooo0|  ogo| 000 408151| a0e151] 000| ooo] 406151
[Entrada [2514100247]06520 [ 14/10/2014 | GASBALL AJ02 430,868 ALUMEC IN| 58,635 661/] 1401 27111910 |GPL{PROP|<ND> __|ENTRADAJ] 61.621,85] 5.000.00] 5.000,00] 0.00] 81.621.85] a1621,88] 0.00] 000]86621.85]
|Saida_ | 2614100242{pe520 [ 141102014 [ALUMEC ] 58,825 8811] GasBALL 4|02 4300885858 | 27111010 | GLP{PROF] sesSADANT | 000  ogo| 000 412188 412188] 000] ooo] 412188]
[Entrada [2514100712[7120_Jororz014 [Fronn BRA07. 108 807 aLumec M52 636 s61 1101 [r2051000 [cRanaraswo>  Tentraowd 7o2s000] soerso]  5.000,00] o.o0] 7es0.00] ozsno0] soo] ooofssssreo]
|5aica |251410071c[7120 [07/10/2014 | ALUMEC IN|58.835.65 1| FROHN BRA07.108.607/{ 5102 | 72051000 | GRANALHA ches| SADATRIE[ 1750,00|  &7.50) 000| 175000 1.75000] 500 s00] 1.837.50]
|Entraca [251410071] 7182 [20i10/2014 [FRoBN BRA07. 108 607 ALUMEC N[ 58835651/ 1101 [72051000 [GRANALHA]=ND= ENTRADA 70.250,00] 5.087.50]  5.000,00] oo0] 7ezs000]7e2s000] soo] ooofss.3s7s0]
|saida|2s1410071c[7188 [20/10/2014 | ALUMEC |52 83588 10 FROHN BR{ 07108 607/ 5102 | 72051000 | GRANALHA] ses| SADATREE| 178000  a7.50] | ooo] 17s000] 17somo| so0] soo| resvs)
[Entrada [2514101040]4753_[02i10/2014 [EvoLUTION 10 405 112 ALUMEC IN[58 835 861/ 1101 [87083080 [PLUGRESH<ND> __ |ENTRADAH 70.240.00] 5.087.00] 5.000,00] n00] 70.240.00] 70240.00] 500 oo0]s4327.00]
|5aida_|2s1410104c[4753_[o2r10/2014 [ALumEC m]58.835 88 1| EvoLumion 104051185101 |evosanen |<wp>  [ewp>  [sapamme] 174000]  a7on] 000 174000] 174000 s00] so0] reevoof
[Entrada [2514 1010404785 _[oai10/2014 [EvoLuTION 10.405. 1120 ALUMEC IN[58.836 661/ 1101 [e7083000 [PLUGRESH<ND>  [ENTRADAH 70.240,00] 5.087.00] 5.000,00] no0] 70.240,00] 70.240,00] s00] o.o0]s4.327.00]
|5aica |251410104c(4785 [0210/2014 [ALUMEC IN|58.335 6810 EVOLUTION 10.405.118/{5101 |#7083000 |<NiD=  |<WD=  [sADATRE| 174000  a7.00 000| 174000 1.74000] 500 s00] 1.827.00|
|Entraca [2514101040[4544  [20i10/2014 [Evorumion] 10.405. 1120 ALUMEC N[ 58835861 1101 [e7083000 |PLuGRESH<ND=  [ENTRADAH 70.240,00] 5.087.00]  5.000,00[ opo0] 7o.240.00] 7o.24000] so0] ooofeszzzoo)
|Saida|2s1410104r[4844 |20110/2014 [ALUMEC M]58.835 88 11| EvoLumion 104051185101 |eTosanen |<wD> [<wD>  |sapamre] 174000  aron| | ooo| 174000] 174000] spo| soof 1eermm|
[Entrada [251410104c[4878_[27/10/2014 [EvoLUTION 10.405 1181 ALUMEC IN] 58 636 661/ 1101_[#7083000 [PLUGRESH]<ND> _ |ENTRADAF 70.240.00] 5.087.00] 5.000,00] 0.00] 7e240,00] 724000 s00] ooofssseron]
|saida_|3s1410104c[4878 _[27/102014 | ALUMEC |58 835 88 10 EvoLumio] 10.405 11815101 [s7osaoe0 [<wp>  [enp>  [sapamrie| 174000]  s7.00] | opo] 174000] 174000] so00] spo| 1ecrmo|
[Entrada [ 2614 105047]56512 Joarorants [weLD-anos0.47 443 aLumec N[sa 636 s61f 1101 [ra082010 [amame wi[swo>  TentRaowd s1235.00] 5.188.75]  5.000,00] o.00] s1.23500] 1.22500] s00] ooofessat7s]
|aida  |3514105047|56512 (021102014 [ALUMEC IN|58.825 88 1/ WELD-INOX 50.470.443/{5101 [74082890 |ARAME Wi | cies| SADATRIB| 373500 188,75 | 0oo| 373500] 373500) 500 500) 300175
|Entrada [351410585¢[ 85723 [2ari0/2014 [BENTOMAR] 56.558 703 ALUMES IN| 58.635 661/ 1101 [23241000 [MARFLUX A <ND> ENTRADAF 76.037,50] 5.053.75]  5.000,00] o.00| 78.037,50 [ 7e.037,50] 10,00] o0 8s.0e1.25]
|Saida | 261410565¢[B5723 [2010/2014 [ALUMEC | 58,835 66 11| BENTOMAR] 56,558 T03/{5101_| 28241000 | MARFLUX & jes| SADATRE| sa750|  6375| sar0|  sars0| 1ooo| 1o00]  se1.25
[Entrada [ 2514 10607767708 [15/10/2014 [coMERCIA60.775 3180 ALUMEC IN] 58,636 661/ 1101 _[42080000 |5 BoBINAS [<ND>__ |ENTRADAF 78.214,00] 5.000.00] 5.000,00] o.00] 7e21400] 7821400 s00] ooofeszrann]
|5aida_ | 251410607767708 [15/10/2014 [ALUMEC ] 58,835 88 11| comERCIA[ 607753105102 | 48080000 |8 BoBINAS | sessapaOUT| 000 ogo| |71400] 71400 71400] so0| ooo| 714m0]
[Entrada [ 25141061 10[ 105073 22:10/2014 [ScHRADER]61. 104 5020 ALUMEC IN[52.635 661/ 1101 [4s18000 [warv.Tand<swD>  [enTRaowH 78.285.00] s.038.25]  5.000,00] o.00] 7e.2e5.00] 782e5.00] s00] ooofessoazs]
|5aica  |251410611C{105073 22110/2014 | ALUMEC IN|58.835.68 11| SCHRADER 61.104.502/{ 5101 | 24812002 |wALY.TANG cies| SADATTRIB|  785.00|  38.25 ooo| 7eso0| 7es00| 500 500 B0azs|
TOTAL | 100.000,00
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Ainda, conforme detalhado no Termo de Verificacdo Fiscal:

1- Na aquisicdo de gas (GLP) com NCM 2711.19.10, que é um produto ndo
tributado (N/T), a fiscalizada gera crédito ficto, vide doe. "GLP"

2- As aquisicbes de produto geralmente ndo possuem crédito do IPI e estas
aquisicdes sdo escrituradas com crédito ficto;

3- Os valores de aquisicdo de produto sdo infimos em relagéo ao valor escriturado;

4- Em cada més de apuracdo independente do produto ou do valor da operacao é
gerado um crédito ficto do IPI de valor constante, por escrituracéo.

A alegacéo dos recorrentes para afastar a exigéncia fiscal baseia-se na premissa
qgue no més de outubro o lancamento apurou 20 notas fiscais e que na verdade foram emitidas
apenas 07 notas, e que esse evento ocorreu nos meses citados pelo Fisco, com excegdo ao més de
abril.

Contudo, a realidade posta nos autos, descrita no Termo de Verificagdo Fiscal e
nas planilhas que fazem parte do auto de infracdo demonstram que o trabalho fiscal levantou
todas as informacg6es no Sped Fiscal (Livro Registro de Apuracdo do IPI-RAIPI) e confrontou
essas informacdes com a Notas Fiscais Eletrénicas (NFe). Ou seja, o trabalho fiscal foi realizado
de forma minudente e detalhada com a indicagéo das diferencas apuradas, a correta apuracao dos
valores lancados e a indicacdo clara das penalidades aplicadas.

As discordancias quanto as conclusdes do trabalho fiscal sdo matérias inerentes ao
Processo Administrativo Fiscal e a existéncia de vicios no auto de infracdo deve apresentar-se
devidamente comprovada no processo. Fato € que em momento algum dos autos a recorrente
contesta a ocorréncia de registro de créditos de IPI em valores fixos para cada nota fiscal de
produtos que deram entrada em seu estabelecimento, independente do efetivo valor da nota
fiscal.

Nesse sentido, conforme pontuado pela decisdo a quo: “Pegando como exemplo o
més de marco de 2014, a interessada registrou um crédito para uma nota fiscal n® 84724,
emitida pelo CNPJ 01.597.589/0002-09 , no valor de R$ 5.378,44, ao passo que o valor total da
nota emitida foi de R$ 121,91 .

O que existe, e este fato € inconteste, é que em nenhum momento nos autos desde
0 inicio da fiscalizacdo com as intimagcdes e até o0 momento no seu Recurso Voluntario
explicacdo/contestacédo especifica em relacdo aos valores de IPI apurados pela Autoridade Fiscal.

Portanto, rejeita-se a arguicdo de nulidade do Auto de Infragé&o.
111 — Do mérito:

Quanto ao mérito da exigéncia, ndo existe nos recursos contestacdo quanto aos
calculos ou qualquer indicacdo de notas fiscais ou lancamento do SPED, portanto, ndo cabe
nenhum reparo no langamento fiscal.

Os recorrentes reprisam as alegagdes postas na Impugnacao, tecem argumentos de
ilegalidade na aplicacdo da multa qualificada, ante a auséncia da ocorréncia de sonegacéo,
invocam os principios constitucionais da razoabilidade, da capacidade contributiva e do néo
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confisco, bem como aduzem que 0 socio nao poderia ser incluido como sujeito passivo solidario
por ndo existir prova objetiva da pratica de atos ilegais ou ofensa aos estatutos.

Nesse sentido afirma a recorrente que a “sonegacdo é caracterizada quando o
contribuinte impede o Agente Fiscal de analisar a documentacéo ou até mesmo qualquer agéo
ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da
parte fazendaria”, ¢ que “a demora na entrega dos documentos pelo contribuinte néo
caracteriza sonegacao fiscal”.

Né&o existe razdo as alegac¢des. Vejamos.

A qualificacdo da multa, pelo dobro, foi tipificada no art. 80, 86° II, da Lei
4.502/64:

Art. 80. A falta de lancamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos
industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lancado
sujeitara o contribuinte a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
imposto que deixou de ser lan¢ado ou recolhido.

()

§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, seré:

()

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.(grifou-se)

INFORMACAO PROTEG POR SIGILO FISCAL

PROCESSO: 13864-720.138/2017-67

DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
SUJEITO PASSIVO

ENQUADRAMENTO LEGAL (continuagao)

Fatos Geradores entre 01/01/2014 e 31/12/2014
Art. 52 da Lel 8.383, de 30 de dezembra de 1991 ¢/ redagao dada pelo art. 4° da Lei 11.933 de 28 de abril de 2009

Multas Passiveis de Redugado
Fatos Geradores entre 01/01/2014 e 31/12/%
150,00% Art. 80, capute § 6 inciso

)14
da Lei n°4.502/84, com a redagao dada pelo art. 13 da Lei n® 11.488, de 15.06.2007

Juros de Mora

A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (para Fatos Geradores a partir de 01/01/1997): percentual equivalente & taxa referencial TAXA DO SIST. ESPEC. DE LIQ. E
CUSTODIA - SELIC para litulos federais, acumulada mensalmente
Art. 61, § 3°, da lei n® 9.430/96

O art. 80 da Lei n°4.502/1964 estabelece que a falta de langamento do valor, total
ou parcial, do IPI na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lancado sujeita
o contribuinte @ multa de oficio de 75%, estabelecendo o 86°, II do mesmo artigo que tal multa
sera duplicada (qualificada) ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante, e nos casos previstos nos arts. 71 (sonegacdo), 72 (fraude) e 73 (conluio), da mesma
lei. Vejamos:

Art. 71. Sonegacédo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;
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Il - das condi¢Bes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagao tributaria
principal ou crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de_ modo a reduzir 0 montante
do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

Esclarece-se ainda que as circunstancias agravantes encontram-se previstas no §1°
do artigo 68 da Lei n°4.502/64:

Art. 68.[...]

§ 1° Sdo circunstancias agravantes: (Redacdo dada pelo Decreto-Lei n° 34, de 1966)

I - a reincidéncia; (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n® 34, de 1966)

Il - o fato de o impésto, ndo langado ou lancado a menos, referir-se a produto cuja
tributacdo e classificacdo fiscal j& tenham sido objeto de decisdo passada em julgado,
proferida em consulta formulada pelo infrator; (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n® 34,
de 1966)

Il - a inobservancia de instrugdes dos agentes fiscalizadores s6bre a obrigagdo violada,

anotada nos livros e documentos fiscais do sujeito passivo; (Redagdo dada pelo Decreto
-Lei n° 34, de 1966)

IV - qualquer circunstancia que demonstre a existéncia de artificio doloso na pratica da
infracdo, ou que importe em agravar as suas conseqiiéncias ou em retardar o seu
conhecimento pela autoridade fazendaria. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n® 34, de
1966)

Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalizacdo, ao tratar da qualificacdo da
multa, enquadrou a recorrente a conduta de sonegacao/fraude, nos termos que dispdem os artigos
559, 561 e 562 do RIP1/2010, tendo em vista a conduta sistematica de escriturar no livro registro
de entradas créditos ficticios, no valor de R$ 1.134.568,77, durante todo o ano de 2014, com a
consequente majoracdo no livro de apuracdo, ocasionando reducédo indevida do saldo a recolher
em cada periodo de apuracao.

Eis a explicitacdo das hipoteses postas (arts. 559, 561 e 562 do RIP1/2010):

Circunstancias Qualificativas

Art. 559. S&o circunstancias qualificativas a sonegacdo, a fraude e o conluio (Lei n°
4.502, de 1964, art. 68, § 2°, e Decreto-Lei n°34, de 1966, art. 2°, alteracéo 18°).

()
Sonegagao

Art. 561. Sonegacdo € toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria (Lei n° 4.502, de
1964, art. 71):
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| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais (Lei n°® 4.502, de 1964, art. 71, inciso I); e

Il - das condicdes pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente (Lei n® 4.502, de 1964, art. 71, inciso

).
Fraude

Art. 562. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacédo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento (Lei n® 4.502, de 1964, art. 72).

A decisdo da DRJ, com total suporte na narrativa fiscal, da qual concordo
integralmente, assim esta fundamentada:

DA QUALIFICACAO DA MULTA DE OFICIO

(...) analisando a conduta da interessada apontada pela fiscalizagcdo, em especial
analisando a planilha transcrita no relatério acima, bem com os documentos néo-
pagindveis de anexados a fl. 32, podemos notar que a interessada registrou créditos de
IPI em valores fixos para cada nota fiscal de produtos que deram entrada em seu
estabelecimento, independente do efetivo valor da nota fiscal.

Pegando como exemplo 0 més de marco de 2014, a interessada registrou um crédito
para uma nota fiscal n® 84724, emitida pelo CNPJ 01.597.589/0002-09 , no valor de R$
5.378,44, ao passo que o valor total da nota emitida foi de R$ 121,91.

A utilizacdo de valores fixos de crédito sem qualquer correspondéncia com os valores
das notas fiscais de entrada afasta as alegacBGes de mero erro de fato, e demonstra de
forma inequivoca o intuito de escriturar créditos indevidos com a finalidade de reduzir
0s montantes a recolher de IPI em cada més (dolo), de modo a configurar-se a
sonegacdo descrita no art. 561 do RIP1/2010:

()

Sendo vejamos. Ao escriturar indevidamente créditos indevidos de IPI em sua
documentacdo fiscal, a interessada abateu, também indevidamente, valores de débitos
do imposto decorrentes de saidas de produtos industrializados de seu estabelecimento,
de modo a reduzir os saldos devedores mensais, impedindo ou retardando o
conhecimento por parte da autoridade tributaria da ocorréncia destes fatos geradores.

Caso ndo houvesse escriturado estes créditos indevidos, os débitos decorrentes das
saidas que promoveu (fatos geradores do IPI) permaneceriam em aberto como saldos
devedores, e deveriam ter sido declarados em DCTF, permitindo a ciéncia imediata e a
cobranga por parte das autoridades fazendarias.

Assim, a conduta dolosa da interessada foi efetivamente tendente a retardar ou impedir
0 conhecimento por parte da autoridade fazendaria dos fatos geradores cujos débitos
correspondentes do imposto foram indevidamente abatidos com os créditos inexistentes
lancados nos registros fiscais.

Né&o procedem também os argumentos relativos a entrega da documentagdo no curso da
fiscalizacdo, ainda que em atraso, como demonstracdo da auséncia de dolo, dado que a
conduta tida como sonegacgdo ja havia se materializado anteriormente ao procedimento
fiscal. Ademais, o0 ndo atendimento de intimagfes para prestar esclarecimentos ensejaria
a aplicacdo de outra agravante, prevista no art. 569, §7°, do Decreto n° 7.212/2010, e
que ndo foi utilizada no caso concreto.
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Portanto, correta a qualificagdo da multa de oficio.
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Como visto no topico anterior, restou demonstrada a existéncia de conduta dolosa
praticada pela interessada consistente na escrituragdo de créditos indevidos com a
finalidade de abater débitos legitimos do IPI decorrentes de saidas de produtos de seu
estabelecimento.

Tal conduta configura a sonegacéo definida pelo art. 561 do RIP1/2010, bem como, em
tese, crime contra a ordem tributaria previsto no art. 1° da Lei n° 8.137/90, o que
ensejou a lavratura de Representagdo Fiscal para Fins Penais pela autoridade tributaria,
processo apensado n° 13864.720145/2017-69.

Assim, demonstrada que a conduta dolosa da contribuinte, cuja administracéo era feita
pelo sécio responsavel, ao qual se imputam, obviamente, os atos materiais tendo em
vista a existéncia apenas juridica da interessada, e demonstrado ainda que tal conduta
resultou em violagdo & lei (em tese, inclusive a lei penal citada), fica caracterizada a
hip6tese de responsabilidade prevista no art. 135, Ill, do CTN, responsabilidade esta
pessoal e sem o beneficio de ordem invocado na impugnagéo.

A este respeito ja se manifestou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional atraves do
Parecer PGFN/CRJ/CAT n° 55/2009:

f) A tese da responsabilidade subsidiaria, em sentido proéprio, dos
administradores é incompativel com a ado¢do da tese da responsabilidade
subjetiva, acolhida pelo STJ, visto que ndo se pode conceber que o terceiro,
sendo sancionado pela prética de ato ilicito, condicione sua responsabilidade a
inexisténcia de bens da pessoa juridica, suficientes para a satisfacdo do crédito;

g) A tese da responsabilidade subsidiaria, em sentido préprio, dos
administradores também deve ser afastada em razdo da jurisprudéncia do STJ
que admite que a execucdo fiscal seja ajuizada, desde logo, contra sociedade e
administrador; ndo se trata de mera questdo de legitimidade, como seria no
processo de conhecimento, pois que, no processo de execugdo, ndo se admite o
processamento da acdo sem que se tenha presente, desde o inicio, a
exigibilidade da pretens&o em face do executado;

Neste sentido, nos exatos termos do art. 135, Ill, do CTN, a responsabilidade atinge
todos aqueles que administravam a empresa de direito ou de fato em face a sonegagdo
demonstrada, dado que responsaveis pela materializacéo de tais atos.

A responsabilidade por infragdes tributarias independe da intengdo do agente, nos
termos do art. 136 do CTN, ndo havendo que se falar em dolo especifico.

Ja decidiu o Tribunal Regional Federal da 32 Regido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE.
LEGITIMIDADE PASSIVA DE SOCIO. ARTIGO 135 CTN. INCLUSAO DOS
SOCIOS NA CDA. SOCIO QUE NAO TINHA PODERES ESTATUTARIOS DE
GESTAO, NAO HAVENDO TAMPOUCO ALEGACAO DO EXEQUENTE DE
QUE OS EXERCESSE DE FATO.

1. Trata-se de débito relativo a periodo anterior a vigéncia do artigo 13 da Lei
n° 8.620/93, de modo que, no presente caso, a responsabilidade do socio por
contribui¢des sociais ndo recolhidas é regida pelo disposto no artigo 135 do
Codigo Tributario Nacional.
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2. O simples inadimplemento da obrigac@o de pagar o tributo ndo pode ser
considerado infracdo a lei para o fim de tornar solidariamente responsaveis 0s
sécios dirigentes da empresa contribuinte.

3. Todavia, ndo se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegacéo
de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no todo ou em parte, ou fizer
deducdo indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser
recolhido, estara caracterizada a infracdo a lei e, consequentemente, a
responsabilidade tributaria do administrador da pessoa juridica faltosa.

4. Com mais forte razdo se aplica esse entendimento aquelas hipéteses em que
a falta de lancamento ou o lancamento a menor constitua ilicito penal, mas a
lei ndo exige que se reconheca o carater criminal da conduta, porquanto a
expressao "infracdo a lei'" é muito mais abrangente.

5. Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestdo da pessoa
juridica contribuinte, de direito ou de fato.

6. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode
ser alcancado pela execucdo o patrimdnio de todos os que, a época do fato
gerador, tinham poderes de geréncia, ainda que cotidianamente ndo a
exercessem ou ndo a exercessem especificamente sobre a &rea responsavel
pelo langamento e recolhimento dos tributos, uma vez a divisdo interna de
tarefas ou a delegacéo delas a subalternos ndo os exime do dever de zelar pelo
langamento.

7. Pode ser igualmente responsabilizado pelo débito aquele que, muito embora
ndo constando no contrato social, exerca de fato a geréncia ou a propriedade da
empresa, servindo-se de testas de ferro ou "laranjas" para figurar como sécios.

Este fato, todavia, ndo se presume, cabendo ao credor alega-lo e, em se tratando
de embargos a execucdo ou acdo ordindria, prova-lo.

8. Como a excecdo de pré-executividade, mero incidente da execucdo, ndo
permite dilacdo probatéria, ela somente se presta a resolver questdes em que
ndo haja controvérsia quanto aos fatos, mas apenas quanto ao direito aplicavel.

9. Assim, ndo se poderia, sem prova pré-constituida, afastar a legitimidade
passiva de socios ou administradores da pessoa juridica devedora. Cumpre,
pois, ao excipiente demonstrar por documentos que nado é responsavel tributario
pelo débito. N&o se lhe pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-
Ihe afastar aqueles fatos que induzem a presuncao relativa ou absoluta por forga
de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiéncia cotidiana (presuncéo
hominis) de responsabilidade tributéria.

10. Feita essa prova, e ndo alegando o Fisco nenhum fato incomum que possa
conduzir a responsabilidade tributaria mas exija dilagdo probatoria (verbi
gratia, exercicio de fato da geréncia por pessoa que sequer figurava no contrato
social, no qual constavam como gerentes pessoas ficticias ou testas-de-ferro), a
alegacdo de ilegitimidade passiva na execucdo fiscal pode ser decidida por
excecdo de pré-executividade. Em caso contrario, as partes devem ser remetidas
as vias ordinérias, para que, em embargos, acdo anulatéria ou semelhante,
possa haver a adequada instrucédo do feito.

11.Deste modo, em excecdo de pré-executividade, a pessoa fisica que constar
como responsavel tributaria e quiser impedir que seus bens sejam excutidos
para satisfacdo da divida fiscal da pessoa juridica deve demonstrar que nunca
foi sOcia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe conferiram poderes de
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gestdo, ou ainda que o déhito decorre de auto-lancamento, ndo de langamento
de oficio.

12. No caso dos autos, ndo ha prova de que o préprio contribuinte lancou as
contribuicdes devidas.

13. Nada obstante, o contrato social e suas diversas alteracfes apontam que a
agravante jamais teve poderes estatutarios de administracdo da firma, e ndo ha
nos autos alegacao de que os exercesse de fato.

14. Agravo a que se da provimento para excluir a agravante do pélo passivo da
execucdo fiscal.

(TRF 32 Regido, SEGUNDA TURMA, Al - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
290068 - 0005484-30.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HENRIQUE HERKENHOFF, julgado em 28/04/2009, e-DJF3 Judicial 2
DATA:07/05/2009 PAGINA: 357) (negrito nosso)

Também o Tribunal Regional Federal da 42 Regido j& se manifestou neste sentido:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU(;AO FISCAL. AJG.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUCAO IRREGULAR. 1. Beneficio da
assisténcia judiciaria gratuita deferido apenas aos corresponsaveis, tendo em
vista a juntada de declaracdo de que ndo tem condigbes de arcar com as
despesas do processo. 2. Quanto ao tema da ilegitimidade passiva, a Sumula n°
435 do STJ dispbe:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicilio fiscal, sem comunicac@o aos rgaos competentes,
legitimando o redirecionamento da execucdo fiscal para o socio-gerente.3. No
caso dos autos, o redirecionamento foi fundamentado na informacéo prestada
pelo Oficial de Justica de que a empresa nédo havia sido localizada no enderego
diligenciado. Neste ponto, os préprios agravantes reconhecem que alteraram o
endereco sem informar o Fisco. 4. Os documentos juntados ndo comprovam que
a empresa continua em atividade. 5. Incabivel, ainda, a alegacao da agravante
Denise Abech Gatto de que jamais exerceu poderes de geréncia, pois no
Contrato Social, juntado pela prépria recorrente, consta que a geréncia e
administracdo da empresa seria exercida em conjunto ou separadamente por
ambos socios. (TRF4, AG 5029453-78.2015.404.0000, PRIMEIRA TURMA,
Relator JOEL ILAN PACIORNIK, juntado aos autos em 10/12/2015) (negrito
Noss0)

Restou demonstrada, portanto, conduta por parte do sécio administrador em violacdo a
lei a0 promover a escrituracdo de créditos ficticios de IPI, com a finalidade de reduzir os
saldos devedores do imposto, de modo a ser correta a responsabilizacdo promovida pela
autoridade tributéria.

Pelo exposto, voto pela improcedéncia da impugnacao.

Entendo que a acusacdo esta bem detalhada e os fatos estdo devidamente
comprovados. Tanto que a defesa ndo 0s nega, apenas tenta justifica-los ao defender que tais
ocorréncias néo estdo tipificadas como sonegagao.

No presente caso, é possivel constatar que a recorrente tinha pleno conhecimento
de o procedimento adotado, o creditamento do IPI ndo passiveis de utilizacdo e a insercdo de
elementos inexatos, omitindo operagéo de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela

lei fiscal.
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Ainda que a recorrente tenha fornecido a fiscalizacdo, mediante intimacgéo, 0s
elementos necessarios ao lancamento do presente crédito tributério, resta claro que so pela
minuciosa analise e levantamento efetuado pela fiscalizacao foi possivel apurar quais créditos do
IP1 ndo seriam passiveis de utilizag&o.

Verificada, pois, a infracdo a legislacdo de regéncia, como no caso vertente,
cumpre a autoridade administrativa efetuar o langamento, que constitui atividade vinculada e
obrigatdria, nos termos do art. 142 do Codigo Tributario Nacional (CTN). No caso, 0 autuante
exigiu o IPI devido que deixou de ser recolhido e aplicou a multa no art. 80, caput, e § 6°, 1, da
Lei n° 4.502/64, qualificada por entender que a conduta visou fraudar a fiscalizacéo tributéria,
inserindo elementos inexatos ou omitindo operacdo de qualquer natureza em documento ou livro
exigido pela lei fiscal.

De todo exposto, é inequivoca a caracterizagdo de acdo dolosa comprovada pela
iniciativa reiterada de utilizar créditos ficticios, sabidamente inexistentes, com a intencdo clara
de reduzir o saldo a recolher em todo ano-calendario de 2014, consequentemente impedindo o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacao
tributéria, que somente veio a tona com o desenvolvimento da presente agdo fiscalizatoria. E se
ha reiteracdo em conduta delituosa, ha dolo, e dolo que converge para a sonegacdo/fraude
incidente sobre os valores que deixaram de ser recolhidos a titulo de IPI.

E sabido que a jurisprudéncia deste Colegiado Administrativo, inclusive da CSRF,
consolidou-se no sentido de que a pratica reiterada de infracdes afasta a alegacdo do mero
equivoco e qualifica a multa de oficio, uma vez que dai exsurge evidente a intencédo de recolher
tributos em montantes inferiores aos devidos. Exemplificativamente:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuragdo: 01/05/2012 a 30/06/2016

DCTF. IPl. DEBITOS APURADOS EM ESCRITA FISCAL. CONFISSA~O. 10% DOS
VALORES DEVIDOS. PROCEDIMENTO REITERADO. SONEGACAO. MULTA
QUALIFICADA.

Caracteriza sonegacdo, penalizada com a aplicacdo de multa qualificada, o
procedimento reiterado de confessar em DCTF, valores correspondentes a 10% do
imposto apurado no Livro de Apuracédo do IPI.

DCTF. IPl. DEBITOS LANGADOS CORRETAMENTE NAS NOTAS FISCAIS.
ESTORNO ARTIFICIAL EM OUTROS CREDITOS. ANULACAO DO IMPOSTO
DEVIDO. FRAUDE. MULTA QUALIFICADA.

Constitui fraude, penalizada com multa qualificada, o procedimento reiterado de se
apropriar de créditos, sabidamente inexistentes, com vistas a reduzir artificialmente o
tributo devido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso
Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(Acorddo n° 9303-009.900 — CSRF / 3% Turma, Processo n® 11516.721952/2017-23,
Rel. Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, Sessdo de 11 de dezembro de 2019)
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*k*

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragao: 01/01/2012 a 30/06/2012
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Cabivel a aplicacdo da multa de oficio qualificada quando apurado que o sujeito
passivo valeu-se de artificio doloso, visando sonegacéo fiscal. E o que se depreende
de sua atitude reiterada de ndo declarar na DCTF os valores de IPI contabilizados
em sua escrita contabil-fiscal, ou sequer lancar o IPI nas notas fiscais de venda, de
modo a dificultar ao Fisco a cobranca do imposto.

(Acérddo n° 9303-009.812 — 3% Turma, Processo n° 11516.722536/2014-08, Rel.
Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, Sessdo de 13 de novembro de 2019). (grifou-se)

*k*%k

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/06/2000 a 31/12/2001
ALARGAMENTO. BASE DE CALCULO. LEI N°9.718.

E inconstitucional o alargamento da base de célculo da Cofins prevista no art. 3°, § 1°,
da Lei n®9.718/98.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/06/2000 a 31/12/2001

Nos casos de dolo, fraude ou simulagéo, aplica-se, na contagem do prazo decadencial, o
disposto no art. 173, inciso I, do CTN, hip6tese em que o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

MULTA QUALIFICADA. CONDUTA REITERADA.

Nos termos da jurisprudéncia majoritaria do CARF, a pratica reiterada de
infracoes a legislacdo tributaria denota a intencdo dolosa do contribuinte de
fraudar a aplicacdo da legislacdo tributaria e lesar o Fisco, ensejando a aplicacdo
da multa de oficio na forma qualificada, tal como ocorre com agquele que apura
valores de receita em seus livros fiscais e contabeis e nada declara.

Recurso Especial provido em parte.

(Acorddo n° 9303-004.317 — 3* Turma, Processo n° 10680.100282/2005-17, Rel.
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Sessdo de 15 de setembro de 2016).
(grifou-se)

*k*k
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGENCIA DE PROVA.
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N&o pode ser aceito para julgamento a simples alegagdo sem a demonstracdo da
existéncia ou da veracidade daquilo alegado.

VICIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO.

A motivacdo e finalidade do ato administrativo sdo supridas quando da elaboracéo do
relatério fiscal que detalham as conclusdes do trabalho fiscal e as provas dos fatos
constatados. As discordancias quanto as conclusdes do trabalho fiscal sdo matérias
inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existéncia de vicios no auto de infracdo
deve apresentar-se comprovada no processo.

IPI. VENDAS. ENTRADAS. DEVOLUGOES. INIDONEIDADE.

Apurada a condigdo de inidéneas das supostas entradas relativas a aquisi¢do de insumos
ou devolucdo de vendas operadas por meio da deliberada e sistematica emissdo
fraudulenta de notas fiscais de entrada, de se efetuar a glosa dos créditos indevidos e
constituir o crédito tributario respectivo.

SOCIOS-ADMINISTRADORES. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 135
DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

A interpretacdo das disposi¢fes do art. 135 do CTN como de substituicdo tributéria
pressupde que a pessoa juridica tenha sido vitima de conduta ilegal dos agentes la
indicados. No caso de adocéo de préatica fraudulenta pela administracdo da empresa, ndo
se pode cogitar de substitui¢do tributaria, cabendo a responsabilidade solidaria da
pessoa juridica e dos administradores envolvidos nas operagoes.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO.

Caracterizada a acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar _as suas caracteristicas _essenciais, de _modo _a reduzir o
montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento a que se reporta o
art. 72 da Lei n. 4.502, de 1964, imperiosa a qualificacdo da multa de oficio de que
cuida o art. 569, 86°, 11, do Decreto n. 7.212, de 2010.

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTARIAS. INCOMPETENCIA.
APLICACAO DA SUMULA N° 2 DO CARF. Este Colegiado é incompetente para
apreciar questfes que versem sobre constitucionalidade das leis tributarias.

Recurso Voluntario Negado

(Acorddo n° 3301-007.205 — 3% Secdo de Julgamento / 3* Camara / 12 Turma Ordinaria,
Processo n° 13896.720438/2017-79, Presidente e Rel. Conselheiro Winderley Morais
Pereira, Sessdo de 21 de novembro de 2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 21/11/2004 a 31/12/2004

()

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO.

Caracterizada a agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento a que se reporta o art. 72 da Lei n.



FI. 19 do Ac6rddo n.° 3302-013.967 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13864.720138/2017-67

4.502, de 1964, imperiosa a qualificacdo da multa de oficio de que cuida o art. 569, § 6°,
11, do Decreto n° 7.212, de 2010. (Ac6rddo n° 3201-002.873 — 2% Camara / 1* Turma
Ordinaria, Processo n° 10830.008725/2008-92, Rel. Conselheiro Winderley Morais
Pereira, Sessdo de 26 de junho de 2017)

Ressalta-se, ainda, que os argumentos que envolvem o afastamento da legislacdo
vigente e valida por afronta a Constituicdo ou ilegalidade esbaram na vedacgéo do disposto no art.
62 do RICARF e na Siumula CARF n°® 2:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Simula CARF n° 02: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Destarte, mostra-se despicienda a pericia requerida pelos recorrentes, por se
mostrar irrelevante para a configuracdo do ilicio tributario.

No que diz respeito & responsabilidade solidaria, consta do Contrato Social
juntado as fls.22/30 e Ficha Cadastral Completa fornecida pela JUCESP (48/50), que o Sr.
Orlando Tomaz Teixeira dos Santos, é socio-gerente e 0 Unico responsdvel com poderes para
praticar atos de gestdo:

NUM.DOC: 064.699/05-5 SESSAO: 21/02/2005

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903052180, SITUADA A: AV. PRESIDENTE CAFE FILHO, 474, CASA GRANDE, DIADEMA - SP, CEP
09961-420.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

ALTERAGCAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ORLANDO TOMAZ TEIXEIRA DOS SANTOS, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CPF:
567.035.388-91, RG/RNE: W3650395, RESIDENTE A AV. GUIDO ALIBERTI, 4445, CASA 49/50, JD. SAO CAETANO, SAO CAETANO
DO SUL - SP, CEP 09580-840, NA SITUACAO DE ADMINISTRADOR E SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAGCAO NA SOCIEDADE DE $ 156.800,00.

ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE NEUSA MARIA TEIXEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 032.048.628-10,
RG/RNE: 9695784, RESIDENTE A AV. GUIDO ALIBERTI, 4445, CASA 49/50, JD. SAO CAETANO, SAQO CAETANO DO SUL - SP, CEP
09580-840, NA SITUAGAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 3.200,00.

B.A. =1.0562.678/05-1. DE 21/02/2005. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA A FILIAL SITUADA A AVENIDA PRESIDENTE
CAFE FILHO, 474 CASA VERDE DIADEMA/SP..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 20/12/2005, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA MENCIONADA. MANTIDO O
ARQUIVAMENTO..

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

In casu, caberia ao arrolado provar que os fatos ndo ocorreram como descritos na
autuacdo. No entanto, nada ha nos autos que possa ser qualificado como material probatorio
eficaz em favor do sdcio-gerente, capaz de afastar sua responsabilidade tributaria motivada por
infracdo a lei, em razéo do uso de créditos ficticios, bem como a insercéo de valores inexatos no
dimensionamento dos créditos escriturais a que fazia jus a interessada ao longo do ano-
calendario de 2014, no valor total de R$ 1.134.568,77, fato este que sequer contestado pelos
recorrentes.

Ha, portanto, elementos de fato assim necessarios a aplicabilidade do art. 135 do
CTN e demonstracdo da atuacgdo irregular do socio administrador, que geriu a sociedade no
periodo em que, reiteradamente, a sonegacdo foi praticada, descumprindo, assim, seu dever de
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pelo adequado funcionamento da sociedade empresaria, sendo desnecessaria a demonstracdo de
suas condutas especificas em atos que ensejaram a sonegagdo constatada.

Assim, conforme exposto, as alegagdes dos recorrente ndo se afiguram habeis a
afastar a exigéncia tributaria, nem tampouco vinculo de responsabilidade do seu socio
administrador, razdo pela qual ha de se negar provimento ao recurso voluntéario.

IV- Do dispositivo:

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para rejeitar a
preliminar de nulidade arguida. No mérito, negar provimento ao recurso, para manter a multa
aplicada, de acordo com o art. 80, 86° Il, da Lei 4.502/1964, bem como a responsabilidade
solidaria atribuida ao s6cio administrador o Sr. Orlando Tomaz Teixeira dos Santos.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green



